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O ANTEPROJETO DE LEI Nº 506/2019 – DISPÕE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE BOLSA NO VALOR DE R$50,00 (CINQUENTA)REAIS E PASSE LIVRE PARA CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 506/2019
1. AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
DISPÕE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE BOLSA NO VALOR DE R$50,00 (CINQUENTA) REAIS E PASSE LIVRE PARA CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º - A criança que estiver em situação de vulnerabilidade receberá do Poder Executivo bolsa no valor de R$50,00 (cinquenta) reais.

§1º - O Poder Executivo, por meio do órgão competente, estabelecerá critérios para classificar a criança em situação de vulnerabilidade, observado o que dispõe no ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente;

§2º - O benefício será disponibilizado exclusivamente para crianças que estejam regularmente participando de atividade sociais;

Art. 2º - As atividades sociais que dispõe o § 2º do art. 1º deverão ser ministradas por associações sem fins lucrativos de cunho educacional, cultural ou desportivo.

Parágrafo Único. As associações que ministrarem as atividades devem estar devidamente regulamentadas junto aos órgãos públicos.

Art. 3º - Considera-se criança aquela regulamentada no disposto do art. 2º da Lei nº 8.069/90 (ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 4º - O Poder Executivo disponibilizará passe livre no transporte público para as crianças que estiverem enquadradas no que dispõe essa lei.

Parágrafo Único. O passe livre será disponibilizado em cotas, mensalmente, devendo ser o suficiente para suprir os gastos do trajeto entre o domicílio da criança e a associação.

Art. 5º - O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, será responsável pelo que dispõe essa lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes dessa lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.





                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2020.

              
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


MARLI APARECIDA BARBOSA
Presidente

RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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